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1. EMENTA 

 

A evolução do sistema de insolvência empresarial brasileiro e o direito comparado. 
Recuperação judicial. Recuperação extrajudicial. Falência. Empresa em crise e os 
processos de insolvência.  

 

2. OBJETIVOS 

 

Compreender o sistema de insolvência empresarial e sua importância socioeconômica 
na busca pela preservação do funcionamento regular do mercado.  

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARTE I – A AFIRMAÇÃO DE UMA TEORIA GERAL DO DIREITO DA INSOLVÊNCIA 
EMPRESARIAL.  
1.1 A evolução do direito da insolvência empresarial brasileiro à possiblidade de 
autocomposição para a solução dos litígios que envolvam a empresa em crise. 
1.2 A dicotomia entre os agentes econômicos sujeitos ao regime de insolvência 
empresarial no direto nacional e internacional. 
1.3 Insolvência empresarial e função jurídico-econômica-social. 
1.4 Os princípios enformadores e as cláusulas gerais no sistema de insolvência 
empresarial. 
1.5 Intepretação, integração e diretrizes de funcionamento dos institutos da insolvência 
empresarial sob a perspectiva de princípios e valores constitucionalmente estabelecidos 
e em construção. 
 
PARTE II – INSOLVÊNCIA EMPRESARIAL E LIMITES DE INTERVENÇÃO 
JURISDICIONAL  
2.1 Do voluntarismo à autonomia privada: limites e possibilidades na ordem jurídica dos 
negócios empresariais no contexto do regime de insolvência empresarial. 
2.2 A jurisdicionalização da empresa em crise e critérios interpretativos.  
2.3 Plano de recuperação judicial e os deveres de conduta decorrentes da boa-fé objetiva. 
2.4 A alteração das circunstâncias negociais empresariais no contexto do regime de 
insolvência empresarial. 
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PARTE III – O REGRAMENTO DOGMÁTICO DA INSOLVÊNCIA EMPRESARIAL NO 
DIREITO BRASILEIRO E A EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA 
3.1 Os destinatários do sistema de insolvência empresarial  
3.2 O regramento da recuperação judicial e sua aplicabilidade às associações 
desportivas e à sociedade anônima do futebol. 
3.3 As novidades na recuperação judicial do produtor rural  
3.4 A recuperação judicial para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
produtor rural; 
3.5 Da recuperação extrajudicial e sua aplicabilidade atual diante das recentes alterações 
promovidas pela Lei n. 14.112/2020; 
3.6 A recomendação do CNJ em meio à pandemia da covid-19: CEJUS Empresarial 
visando a conciliação e mediação entre empresários, fornecedores e trabalhadores; 
3.7 Teoria da imprevisão e sua aplicabilidade à recuperação judicial no contexto da crise 
da pandemia da covid-19; 
3.8 Os impactos sociais e econômicos do superendividamento no regime da insolvência 
empresarial, a partir da crise da pandemia da covid-19.  
3.9 Insolvência transnacional: cenário no mundo e no Brasil. Contornos da Lei Modelo da 
Uncitral.  
  

4. METODOLOGIA DE ENSINO 

 

Aulas expositivas dialogadas, com discussões por meio de artigos científicos e estudo de 
casos a partir do exercício jurisprudencial. 

 

5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO  

 

Avaliação diagnóstica, continuada e cumulativa, com ênfase na interação docente-
discente, com a produção de artigo científico ou resumo expandido ao final da disciplina. 
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